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Processo 0142908.77.2020.8.19.0001 
(33a.Vara Criminal da Capital)

Enquadramento dos CRIMES:

 Art. 42 da Lei 9605/98
 Art. 261 do CP 
 Art. 288 do CP 
 Art. 121 c/c 14, II do CP



Art. 42 da Lei 9605/98

Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que
possam provocar incêndios nas florestas e demais formas de
vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento
humano:

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas
cumulativamente.



Art. 261 do CP 

Art. 261 - Expor a perigo embarcação ou aeronave, própria ou
alheia, ou praticar qualquer ato tendente a impedir ou dificultar
navegação marítima, fluvial ou aérea.

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.



Art. 288 do CP 
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de
cometer crimes: (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 2013) (Vigência)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Redação dada pela Lei nº
12.850, de 2013) (Vigência)

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é
armada ou se houver a participação de criança ou adolescente. (Redação
dada pela Lei nº 12.850, de 2013) (Vigência)
Constituição de milícia privada (Incluído dada pela Lei nº 12.720, de 2012)




